
 

Dúvida: A operadora pode realizar uma campanha de adesão, concedendo descontos referente às 

primeiras mensalidades?  

  

Parecer Unimed do Brasil: 

 

A concessão de descontos é permitida desde que dentro dos limites estabelecidos pela Agência 

Nacional de Saúde Suplementar (ANS).  

 

Assim, eventual desconto não atingir o limite mínimo da nota técnica atuarial e também não afrontar 

os limites e variações previstas pelo artigo 3º da RN nº 563/22, seria possível. É importante que um 

atuário verifique a variação que sofrerá o produto registrado para que não se incorra na penalidade 

de operar produto diversa da registrada.  

 

Na hipótese de concessão de descontos, é imprescindível a formalização por meio de aditivo 

contratual, estabelecendo por quanto tempo vigorará, o percentual, entre outras questões inerentes 

ao caso. É importante que o contratante aderente ao produto saiba exatamente os limites desse 

desconto evitando dissabores futuros para a operadora. 

 

Entretanto, o desconto em mensalidades em uma campanha de adesão não é prática legitimada pela 

ANS, por haver diferenciação de preços entre beneficiário, conforme se verifica do Parecer da ANS: 

 



 

 

 



 

 

 


